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Reunião Ordinária Pública de 2016/04/26

9. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS:
a) Da Sra. Vereadora da Área da Cultura, submetendo à consideração
do Executiva a proposta de atribuição de um subsídio ao Grupo
Folclórico de S. Martinho de Tibães, no valor de 500,00 euros,
destinado a comparticipar as despesas com a representação do grupo no
Festival de Folclore de Saint Brieuc (França);

b)- Submetem-se ainda as seguintes propostas relativas a contratos de
dinamização cultural:

- Ao Grupo Canto D’Aqui — Música Tradicional Portuguesa, no valor
de 3.000,OOC, pagável em 30 de julho e 30 de novembro.

- Ao Orfeão de Braga, no valor de 1.600,OOC, pagável em duas
prestações, a la. em 30 de julho e a segunda em 30 de novembro.

- À Arca de Sons — Associação Cultural, no valor de 5.000,OOC, em
duas prestações de montante igual, a 30 de julho e 31 de outubro.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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II32IGVLD12OI 6

Os grupos culturais e etnográftos são um dos maiores embaixadores do Município deBraga no mundo. Através das suas atuações e exibições promovidas em diversos países daEuropa e de outros continentes, é promovida a nossa identidade e tradições.

Nesse sentido, e reconhecendo a necessidade de incentivar a nossa promoção enquantocomunidade, o Pelouro da Cultura propõe um apoio financeiro às deslocações realizadas,quando em missão de difusão cultural.

O Grupo Folclórico de S. Martinho de Tibães, inscrito no RECAM com o nY 210/2016, veiosolicitar apoio financeiro para auxiliar à representação do grupo no Festival de Folclore de SaintBrieuc (França), tendo o pedido de apoio formulado em PED/3773/2016.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 500,00 euros aoGrupo Folclórico de 5. Martinho de Tibães, pessoa coletiva n.° 501504885, com sede na Rua de5. Martinho nY 53, 4700-565 Mire de Tibáes - Braga.

À Município de Braga, 18 de abril de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

f’,í7

Praça Municipal 4704-514 BRAGA - tal.: 253 203 150- íax: 253613387- e-mail: mbnicioecm-brapa.p
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REQUISIÇÃO : 2016047/276 ( DIVISÃO DE CULTURAData : 2016—04—20

11045 GRUPO FCZEDRCO S.MARTINHO DE EBAU
RUA DE 5. RTt2D00 DE TI3AES, N.33
470D-565:R! DE JEBAES

Contribuinte: 501504885

Braga, 2016—04—20Cabimento: 2016047/276 a 2016—04—20

Código de Data de
Produto Tonta Entrara D€sinaç1o U.C. Quantidade Freco Desd I.V.A. Valor2016—24-22 :::St:tu:çES SE FIUS ZXPITIVOS

———- 1,200 520,00000 O 500,52Data Orcào Econánica Dotaçio Vaidr2016-04-20 04 24 :.i E 9 887,25 500.00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 500,00
Valor IVA 0,00

valor total 500,02

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisão cl ContabilidadeP1aneamentoolo de Gestão

Praça Munidpal, 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mau: municupecm-braga.pt
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O grupo de música popular Canto d’Aqui, devidamente inscrito no RECAM (Registo dasEntidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.° 6/2014, ao abrigo do Regulamento para aatribuição de apoios do Município de Braga, a mencionada associação propôs-se à realização deuma parceria institucional que visa a dinamização cultural durante o ano 2016, através do pedidoPED/16167/2015.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0do supracitado Regulamento, nomeadamente no (i) interesse cultural, qualidade artística etécnica do projecto: (ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamizaçãocultural do Município de Braga; e (vii) na capacidade de intervenção no território do Municípiojunto das populações com menor acesso a actividades e projectos artísticos e culturais, damos omais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração doRegulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação daproposta que se anexa.

Município de Braga! Divisão de Cultura, 18 de Abril de 2016

A
A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado porRicardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,e

Canto D’Aqui — Música Tradicional Portuguesa, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 504 529 099, com sede na Rua da Eira n° 7Tenões 47 15-365 Braga, representada por Jaime da Silva Torres Braga, na qualidade de presidente, adiante designado como SegundoOutorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.’
Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente conato.

CLÁUSULA 2.’
Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 3.000(lrês mil) euros, pagável em 30 de julho e 30 de novembro.
2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 38

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de seisconcertos em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante, acertados e definidos com, pelo menos, trinta dias de antecedência relativamentea cada evento.

CLÁUSULA 4,8

Obrigações do Segundo Outorgante
O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente conlrato;b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos ustificaflvos da despesa, no prazo de30 dias a contar da conclusão da atividade;
c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no ámbito do objeto dopresente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;
e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com oapoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou dasatividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

Aplicâvei só no caso de apoio financeiro

Faina 1 ce 2
Praça do Município 4700-435 BRAGA fel. 253203150 - mx 253 6 3381 - e-mau: municipe©cm-braga.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: a instalação euso da aparelhagem de amplificação, caso o espectáculo se realize em espaço interior.

CLÁUSULA 52

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o SegundoOutorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente peloPrimeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio deBraga.

CLÁUSULA 7•
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para arescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3,
2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da suarescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo dasdevidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com ointeresse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9•a
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento deAtribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante
O Segundo Outorgante

Braga, de de

2 Aplicável no caso do apoio económico ler valor Iguai ou super,or a 1/3 do valor Ixado anualmente para eleitos de visto prévio do Tribunal de contas.3Aplicável no caso de apoio financeiro
‘Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2
Praça do Município 4700-435 BRAGA . fel. 253 203 150

- foz 253 613 387 . e-maik municipe@cm-brago.pf
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REQUISIÇÀO
Data

2016047 / 277
2016—04—2 1

DIVISÃO DE CULTURA

10929

Contribuinte: 504529099

Cabimento: 2016047/277 a 2016—04—21

o; çç’, y-;’: — :-ZL?Z?D?IJLESA
DA F:*., 7

Braga, 2016 -04—21

Zóiigc de Data de
?rcduto;Conta EnDreca Desianaçàc
62147 l016—E4—:E FESTAS E ESEUT4EDLOS EDr_UEES

Data OrGão Económica
04 UCEDOSD3

- uarDroaoe

________

esct , -

____________

1,003 li00,00000 0 3000,00Errando
30 U9,40

Valor

3 00000

Incidência Taxa Valor cio Iva__ Suo-IcEL 3000,00
D’A 3,03

Local de oranroun : DIVISÃO DE CULTURA

Valor coraL 3000,00

Divisão de (3 ntabilidade
eode Se s tão

Observações:
PARCERIA INSTITUCIONAL

Condições de pagamento

o)
co
o
Lo

li

2

Planeamento

Praça Muncip&, 4704-514 Braga Teiefone: 253203150- Fax: 253 613 381 e-mau municipe©cm-braga.p
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O Orfeão de Braga, devidarnente inscrito no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a
Apoios Municipais) com o registo n.° 104/2014, propôs-se à continuação de uma parceria
institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga no ano de 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0
do supracitado Regulamento, nomeadamente na continuidade do projecto ou actividade e
qualidade de execuções anteriores”, e também no (i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto; e (ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização
cultural do Município de Braga, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do
Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da
proposta que se anexa.

Município de Bragal Divisão de Cultura, 18 de Abril de 2016

A 4 LL
A Vereadora da Cultura

%5 .f

Lidia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE OINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga; pessoa coletiva n’ 506 901 173. com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,
e

Orfeão de Braga, pessoa coletiva n.° 503 735 914, com sede no Largo da Estação, n.° 40, 4700-328 Braga, neste ato representado por
Margarida Rocha Teixeira de Oliveira, na qualidade de presidente da Direção, adiante designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente conb’ato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.

Objeto do Contrato
1! Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,
nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.I

Apoio Financeiro
1.0 Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 1.600,00
(mil e seiscentos euros), pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho e a segunda, em 30 de novembro.
2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,
apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 3•

Indicadores do projeto
No ãmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de três
concertos: Festas de 5. João (dias 23 e 24 de junho) e Dia de 5. Geraldo (5 de dezembro).

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante
O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;
b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade:
c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;
e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;
O Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, Com o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logÓtipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das
atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

1 Aplicável só no caso de apoio financeiro

ha de 2Proço do Município 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 - tox 253 613 387 - e-mo]: mnicipe@cm-brogo.pt
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos
técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas,

CLÁUSULA 52

Auditoria
O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo
Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.

Revisão do Contrato
O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo
Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de
Braga.

CLÁUSULA 7.

Incumprimento, Rescisão e Sanções
1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a
rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outargante e implica a devolução dos montantes recebido&.
2. O incumprimento pela Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua
rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica! ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuizo das
devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofrido&.

CLÁUSULA 8.

Vigência do Contrato
O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o
interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA ga

Disposições Finais
A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de
Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

1 Aplicável no caso do apoio econõmico ter valor igua ou supenor a :/3 do valor fixado anualmente para eleitos oe visto prévio do Tribunal de Contas.Aplicável no caso de apoio finaiceiro

Folha 2 de 2Prúço do Municipio 4700-435 BRAGA - el. 253 203 i 50
- fox 253 613 387 - e-moil: municipo@cm-broga.pt
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REQUISTÇÃO 2016047/278 ( DIVISÃO DE CULTURAData : 2016—04—21

10747 1:1:;: DE 3072
:2307: 12 ESAÇ.0 ::‘ :: - 2330 3

400-213 30232Contribuinte: 503735914

Braga, 2016—04—21Cabimento; 2016047/278 a 2016—04—21

Céiçode Dt:o3e
En :reoa ajçoaàp

_ 1. O oa0 Preço leso, 132. a:or

_______

11247 00-0-21 035323 E 031033277037:10203 1,000 011,0000 0 600,00Data lo•j: E:trar.0 D:
106—0—0 O 0602030503 27 349,0 1 €31,21

Incidência Taxa Valor de Iva Oh-Total 1600,00

3 1 600,00

Observações:
PARCERIA IOJST1TUCIONAL

Condições de pagamento
Local dc entrega : DIVISÂO DE CULTURA

Divisão de ontabilidadePlaneamento e ntrolo de Gestão

o
co

o
e

o
7

Praça Municipal. 4704-514 Braga Te!efone: 253203150- Fax, 253 613 387 e-mau. munioipe@om-braga.pt
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A Arca de Sons — Associação Cultural, devidamente inscrita no RECAM (Registo dasEntidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 112/2015, ao abrigo doRegulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à realização de umaparceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga durante o ano de2016, registada em PED/16521/201 5.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística etécnica do projecto”; e “(ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamizaçãocultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pelo Arca de Sons — Associação Cultural, atravésdo seu grupo de música Origem Tradicional, se adequam aos objectivos propostos pelo Pelouroda Cultura, nomeadamente ao nível da promoção e divulgação da música popular da nossaregião através do projecto As Boltas do Bira”.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração doRegulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação daproposta que se anexa.

Município de Bragal Divisão de Cultura, 16 de Abril de 2015

A
A Vereadora da Cultura

BRAGA
Municípo

GAO(NETE DE APOrO À VEREADORA LiDiA DIAS

QD4/9

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por
Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,
e

Arca de Sons — Associação Cultural, pessoa coletiva n.° 513 609 539, com sede na Rua do Campo n.° 7, Este (5. Pedro eS. Mamede),
4715-477 Braga, representada por Luis Daniel Comes Gonçalves Pereira, na qualidade de presidente, adiante designado como SegundoOutorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.
Objeto do Contrato

1, Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,
nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.l
Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 5.000,00(cinco mil) euros, em duas prestações de montante igual, a 30 de julho e 31 de outubro.
2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA3.a
indicadores do Projeto

No ámbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de oitoconcertos em datas e locais a indicar pelo 1 Outorgante, acertados e definidos com, pelo menos, trinta dias de antecedência relativamentea cada evento.

CLÁUSULA 43

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;
b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de30 dias a contar da conclusão do projeto ou atividade;
c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no ãmbito do objeto dopresente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;
e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Munícipio, através da menção expressa, Com o

Aplicàvei só no caso de apoio flnanceiro

Fzna 1 ce 2Proço do Municipio 4700-435 BRAGA - leL 253 203 150 - lax 253613387
- e-moil: municipe@cm-brogo.pt
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apoio do Municipio de Braga, e inclusão do respetivo logátipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou dasatividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;
g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no àmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: a instalaçãoe uso da aparelhagem de amplificação sonora.

CLÁUSULA5
Auditoria

O projeto/atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o SegundoOutorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente peloPrimeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio deBraga.

CLÁUSULA a

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para arescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos2.
2. O incumprimento pelo Se9undo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da suarescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo dasdevidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos3.

CLÁUSULA $a

Vigência do Contrato
O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com ointeresse de ambas as partes.

CLÁUSULA
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente. as disposições do Regulamento deAtribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante
O Segundo Outorgante

Braga,

______

de

_________________

de
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Braga, 2016—04—21Cabimento: 2016047/279 a 2016—04—21

____________

(105)06Cm de Data de
Eredato Corta troo CasO- aoS a

____

CC. aae CosaS

____________

2liE-C1-D FESTAS E ES?SCTACCCCS EDEZCASEE ---- 1,090 5000,00000 O 5 000,00
2015-4-CC 1. CED2t3D5S3 25 749,40 5000,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 5000,00
0,00

Ca:or total 5 000,00

Observações:
PARCERIA INSTITUCIONAL

Cnndições de pagamento
Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Divisâo de ntabilidade
Planeamento e%o de Gestão

Praça Municípal, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mai. rnunoipe@cm-braga.p


